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Atos Oficiais 

 

                                                                              

                

 

 

                                                                           

 
 

DECRETO Nº 302/2017 
                                                                                   

  

 

                                                                                       

 

 

 

                                    

                        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE, nomear o Sr. MARCIO CARNEIRO DE ARAUJO, para o Cargo de Provimento 

em Comissão de Coordenador de Informática, Símbolo CC – 5, para exercer suas funções depois de preencher 
as formalidades legais, devendo o Setor Competente proceder as anotações que se fizerem necessárias ao      
cumprimento deste Decreto.   

 

 

 

                        PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

                       GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO    
JACUÍPE,  Estado da Bahia,  Em  04 de Janeiro de  2017. 

 

 

 

 

 

                                                                      ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

                                                                                   Presidente da Câmara 
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Atos Oficiais 

 

                                                                              

                

 

 

                                                                           

 
 

DECRETO Nº 303/2017 
                                                                                   

         DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO    

         DE  PESSOAL  PARA  OCUPAR  CARGO  DE  

         PROVIMENTO  EM  COMISSÃO,  NA  FORMA  

         DA   LEI    QUE    INDICA    E    DÁ   OUTRAS  

         PROVIDÊNCIAS. 

 

                          

                              O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

                              RESOLVE: 

 

                              Artigo 1º - Designar o Servidor ANTONIO JACO CARNEIRO DE OLIVEIRA, lotado no quadro 
efetivo  de pessoal da Câmara Municipal, para ocupar o cargo de Provimento de Confiança de Coordenador de 
Controle Interno, Símbolo FC-1, tendo como vencimento o valor estabelecido na Lei pertinente. 

 

                             Artigo 2º - Fica o Setor Pessoal encarregado de proceder as anotações que se façam             
necessárias ao cumprimento da presente Portaria. 

 

                              Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.          

 

                                    

                              GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado 
da Bahia,  Em,  02 de Janeiro de 2017.  

  

 

                                                                               

 

                                                                      ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

                                                                                   Presidente da Câmara 
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Atos Oficiais 

 

                                                                              

                

 

 

                                                                           

 
 

PORTARIA Nº 003/2017 
 
 

                                                                                   

DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL PARA 
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, NA FORMA DA 
LEI QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                                                                       

                                    

                     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

                            RESOLVE: 

 

 

                     Art. 1º - Designar o Servidor, ANTONIO GILDÁSIO DA SILVA LIMA, lotado no quadro efetivo de    
pessoal da Câmara Municipal, para ocupar o Cargo de Provimento em Função de Confiança de Diretor               
Administrativo e Financeiro, Símbolo   FC–2, tendo como vencimento o valor estabelecido na Lei pertinente. 

 

                    Art. 2º - Fica o Setor Pessoal encarregado de proceder as anotações que se façam necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria. 

 

                    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em         
contrário. 

 

                          GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da 
Bahia, Em 02 de Janeiro de 2017. 

 

  

 

                                                                               

 

                                                                      ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

                                                                                   Presidente da Câmara 
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